CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE PARLAMENTAR DO DEPUTADO DISTRITAL BRUNELLI

Em_Q

. 7226 /2009 m_05 / ¢ %5

g na INDIGAGAO N° D /_0% 109
. (Do Sr. Deputado Brunelli) ‘ 7%

Assessoriﬂa #’ﬁﬁnéﬂo

Sugere ao Senhor Presidente da
Companhia Energética de Brasilia —
CEB, a implantagao de iluminagao
publica préoximo as faixas de pedestre
na cidade de Varjao — RA XXIIL.

A Camara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Senhor Presidente da Companhia Energética de
Brasilia — CEB, a implantacéo de iluminagédo publica préximo as faixas de pedestre
na cidade de Varjao — RA XXIIL }

JUSTIFICACAO

A iluminacdo Publica préximo a faixa sera essencial a qualidade de vida na
cidade do Varjao, permitindo aos pedestres atravessar com seguranga no periodo
noturno.
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Os moradores da cidade do Varjédo estdo sofrendo com a falta de iluminagéo
publica préximo as faixas de pedestre que além de estar diretamente ligada a
segurancga publica, previne a incidéncia de atropelamentos. A melhoria da qualidade
dos sistemas de iluminagédo publica traduz-se em melhor imagem da cidade, e no
caso da iluminagéo préximo a faixa, na prevencédo de acidentes.
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Temos a certeza de que se o nosso pedido for aceito havera uma diminuicéo
sensivel nos indices de atropelamentos na regido citada.
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Diante disso, solicito providéncias urgentes do Presidente dessa Companhia :*
Energética, requisitando aos Nobres Pares a aprovagao desta proposicao. i‘“
Sala das Sessées, em de junho de 2009. =
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